GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS

Gabinete Civil da Governadoria
Superintendéncia de Legislagao.

LEI N2 10.446, DE 14 DE JANEIRO DE 1988.
Disp&e sobre a criagéo do Distrito de TERMAS DE ITAJA e d4 outras providéncias.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 12 - Fica criado o Distrito de Termas de Itaja, no municipio de ltaja, deste Estado, dentro dos seguintes limites,
divisas e confrontagdes:

| - COM O MUNICIPIO DE ITAJA

Comega no Rio do Peixe ou Aporé, na barra do Cérrego Atolador; dai, sobe por este Coérrego até sua cabeceira; dai,
segue por uma reta & cabeceira mais alta do Cérrego do Imbé; dai, pelo Divisor de Aguas do Rio do Peixe ou Aporé e do Rio Corrente até a
cabeceira do Cérrego Mimoso; dai, por este mesmo Divisor de Aguas até a cabeceira do Cérrego da Canastra; dai, ainda por este mesmo
Divisor de Aguas até a cabeceira do Cérrego Comprido; dai, em rumo certo & cabeceira do Ribeirdo Grande; dai, desce por este ribeirdo
até sua barra no Rio do Peixe ou Aporé;

Il - COM O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Comega na barra do Ribeirdo Grande, no Rio do Peixe ou Aporé; dai, sobe por este rio até a barra do Cérrego do
Atolador, ponto inicial destas divisas.

Art. 2° - O Distrito criado pela presente lei tera como sede o povoado de Termas de ltaja.
Art. 3° - Este lei entrard em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposigées em contrario.
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiania, 14 de janeiro de 1988, 100° da Republica.

HENRIQUE ANTONIO SANTILLO
Valterli Leite Guedes

(D.O. de 28-01-1988)

Este texto ndo substitui o publicado no D.O. de 28.01.1988.
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